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.Bstado de Silo Pnu!o 

PROCURADORIA JUR!D!CA 

LEI Nº 2. 392, OE 28 OE OEZ8<3RO DE 1. 990 

"Disp:'.:e sc·-,e abcrb:ra e:.; crálito 2 
dicinn::il~. 

HAMILTCJ>l VIEIRA loENDES, Prefeito Municipal de Cruzeiro, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SP.EER QJE A CAMARA tl.'J'HCIPP.L DE C!ll!ZEHlO H'POVO'J E 

ELE SA!'l:ICl'lA A SEQJINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica aberto na Diretoria de Finanças da Prs: 
feitura Municipal de Cruzeiro, um Crédito adicional na importância de Cr$ 
1.460.000,00 (hum milhão quatrocentos e sessenta mil cruzeiros), destinados a 
ocorrer as despesas da presente Lei que correrão por conta das seguintes dota 
ções: 

DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA - DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSAO 

9. 14 31 11 - 08482472 - Pessoal Civil Cr$ 760.000,00 
9. 14 31 20 - 08482472 - Material de Consumo · Cr$ 300.000,00 
9. 14 31 31 - 08482472 ~Remuneração de Serv.'Pessoais Cr$ 160.000,00 

9. 14 31 32 - 08482472 - Outros Serviços e Encargos Cr$ 40.000,00 

9.14 41 20 - 08482472 - Equipamentos e Mat. Permanente Cr$ 200.000,00 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto 

com o excesso de arrecadação a se verificar no corrente exercício (art. 43 § 

"in fine" da Lei nº 4.320/64) 

Artigo 32 - Esta Lei 
blicação, revogadas as disposiçõeS>_.i:'1W~LI. 

Prefeito t-llnicipal 

zeiro, 
Publicada n~. s.:;re 

em 28 de dezembro de 1~~~ /vt.·-<A.I 

t!ffKs ly Mu 
Escriturár o 

em vigor na data de sua P!:!. 

ro de 1.990. 

refeitura Municipal de Cru-
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